
biental natural, étnico e cultu-
ral do Município de Cruz Ma-
chado-PR

II – Localizar e mapear áreas 
críticas onde se desenvolvam 
atividades com utilização de 
recursos naturais ambientais, 
consideradas efetiva ou po-
tencialmente poluidoras, bem 
como, empreendimentos ca-
pazes de causar degradação 
ambiental a fim de permitir a 
vigilância e o controle desses 
procedimentos e o cumpri-
mento da legislação vigente;

III – Colaborar no planeja-
mento municipal mediante 
recomendações à proteção 
do patrimônio ambiental do 
Município;

IV – Estudar, definir e propor 
normas e procedimentos vi-
sando à proteção ambiental 
do Município;

V – Promover e colaborar na 
execução de programas in-
tersetoriais de proteção am-

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS

LEI Nº: 1.776/2.022    
DATA: 22 DE JUNHO DE 

2.022

SÚMULA: Institui o Conselho 
Municipal de Saneamento Bá-
sico e Ambiental – CMSBA do 
Município de CRUZ MACHA-
DO-PR, e dá outras providên-
cias.

A Câmara Municipal de Cruz 
Machado, Estado do Para-
ná APROVOU o Projeto de 
Lei n°: 1.848/2.022 de auto-
ria do Poder Executivo Mu-
nicipal, e eu ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI, Prefeito Muni-
cipal, no uso das atribuições 
conforme art. 63 e item III do 
art. 77 da Lei Orgânica do 
Município de Cruz Machado 
SANCIONO a seguinte Lei:

ART. 1º - Fica criado o CONSE-
LHO MUNICIPAL DE SANEA-
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PUBLICAÇÕES DE CARÁTER

MENTO BÁSICO E AMBIEN-
TAL – CMSBA do Município 
de Cruz Machado-PR, órgão 
colegiado de caráter consul-
tivo na formulação de política 
de saneamento básico e am-
biental, no planejamento e na 
avaliação de seus execução, 
sendo assegurada a repre-
sentação nos termos da Lei 
Federal nº 11.445, de 5 de ja-
neiro de 2007, regulamenta-
da pelos Decretos Federais nº 
7.217 de 21 de junho de 2010, e 
suas alterações e com atribui-
ções inerentes ao equilíbrio 
ecológico e implantação de 
ações destinadas a proteção, 
recuperação e conservação 
do meio ambiente e acompa-
nhamento dos serviços pres-
tados na área de saneamento 
básico e controle social.

ART. 2º - São objetivos do 
Conselho Municipal de Sane-
amento Básico e Ambiental 
do Município de Cruz Macha-
do-PR.

I – Levantar o patrimônio am-
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biental do Município;

VI – Fornecer informações e 
subsídios técnicos relativos 
ao conhecimento e proteção 
do meio ambiente;

VII – Colaborar em campa-
nhas educacionais relativas 
ao meio ambiente e aos pro-
blemas de saúde, de sanea-
mento básico, de uso e ocu-
pação racional de águas e 
solos;

VIII – Manter intercâmbio com 
entidades oficiais e privadas 
de pesquisas e/ou atividades 
ligadas ao conhecimento e 
proteção ambiental;

IX – Identificar, prever e comu-
nicar as agressões ambientais 
ocorridas no Município, dili-
genciando efetiva apuração 
e sugerindo aos poderes e 
órgãos públicos as medidas 
cabíveis, além de contribuir, 
em caso de emergência para 
mobilização da comunidade;

X – participar ativamente da 
elaboração da Política Mu-
nicipal de Saneamento, bem 
como no seu planejamento, 
formulação, execução e ava-
liação;

XI – Participar, opinar e de-
liberar sobre a elaboração 
sobre a implementação dos 
Planos Diretores de Abaste-
cimento de Água, Esgota-
mento Sanitário, Drenagem, 
Limpeza Urbana e Resíduos 
Sólidos do Município.

XII – Participar na promoção 
da universalização dos ser-
viços de saneamento básico, 
assegurando a sua qualidade 
por meio do acompanhamen-

to de seus indicadores e do 
cumprimento das metas fixa-
das nos planos municipais.

XII – Acompanhar o cum-
primento das metas fixadas 
em Contrato de Concessões 
/ Contrato de Programa das 
empresas concessionárias 
dos serviços de água e esgo-
to;

XIV – Promover estudos des-
tinados a adequar os anseios 
da população à Política Muni-
cipal de Saneamento.

XV – Buscar o apoio de órgãos 
e entidades realizadoras de 
estudos sobre meio ambien-
te e saneamento, de modo a 
dispor de subsídios técnicos 
e legais na implementação de 
suas ações;

XVI – Apresentar propostas 
ao Executivo ou Legislativo, 
versando sobre a matéria que 
lhe é de interesse, sempre 
acompanhados de exposição 
de motivos;

XVII – Apreciar e opinar sobre 
os casos que lhe forem sub-
metidos pelas partes interes-
sadas;

XVIII – Elaborar, aprovar e re-
formar seu próprio Regimen-
to Interno, dispondo sobre a 
ordem dos trabalhos e sobre 
a constituição, competência e 
funcionamento.
XIX - Opinar justificadamente 
sobre a utilização dos recur-
sos do Fundo Municipal de 
Saneamento Básico e Am-
biental, bem como fiscalizar o 
gerenciamento desses recur-
sos;

ART. 3º – O controle social 

será exercido pelo Conselho 
Municipal de Saneamento Bá-
sico e Ambiental do Município 
de Cruz Machado por meio 
do recebimento de relatórios, 
e informações que permi-
tam o acompanhamento das 
ações de saneamento básico, 
da análise do Plano Plurianual 
e das propostas orçamentá-
rias, anuais e do acompanha-
mento da execução destes.

ART 4º - O CONSELHO MU-
NICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO E AMBIENTAL será 
composto por um membro 
titular e seus respectivos su-
plentes dos seguintes seg-
mentos da sociedade.

I – do EXECUTIVO municipal: 
Saúde, Meio ambiente, Assis-
tência Social, Defesa do Con-
sumidor;

II – dos usuários de serviços 
de saneamento básico:

III – das entidades técnicas, 
organizações da sociedade 
civil e de defesa de consumi-
dores relacionados ao setor 
de saneamento básico;

IV – Poder Legislativo muni-
cipal

V – dos Conselhos Municipais: 
Saúde, Assistência Social e de 
Desenvolvimento;

§1º. As entidades técnicas e 
organizações da sociedade 
civil que indicarem represen-
tantes no Conselho ora insti-
tuído deverão estar devida-
mente criadas e legalizadas, 
com registro em cartório há 
pelo menos 05 (cinco) anos, 
além de possuir, em seus ob-
jetivos estatutários, atuação 
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na área de saneamento bási-
co, devidamente comprova-
da;

§2º. O Conselho Municipal 
de Saneamento Básico reu-
nir-se-á ordinariamente no 
período designado em seu 
Regimento Interno e, extra-
ordinariamente, sempre que 
convocado;

§3º. Caberá ao Município de 
Cruz Machado fornecer toda 
a estrutura física e de pessoal 
para o regular funcionamen-
to do Conselho Municipal ora 
instituído;

§4º. As reuniões do Conse-
lho Municipal de Saneamento 
Básico e Ambiental serão pú-
blicas e presididas pelo repre-
sentante titular eleito entre os 
membros do conselho;

§5º. Cada um dos membros 
titulares do Conselho ora 
criado terá direito a um voto 
nas reuniões, sendo que seu 
Presidente votará apenas em 
caso de desempate e os su-
plentes nas ausências dos ti-
tulares respectivos;

§6º. Ninguém poderá repre-
sentar ou votar em nome de 
duas ou mais entidades numa 
mesma reunião do Conselho;

VIII - Os seguimentos da so-
ciedade civil organizada indi-
carão livremente os membros 
para composição do CONSE-
LHO, independentemente da 
convocação.

IX - Caso não haja indicação 
dos membros representati-
vos da comunidade, o Prefei-
to Municipal poderá faze-lo 
em livre escolha.

ART. 5º - O CONSELHO se 
instituirá por decreto do Pre-
feito Municipal homologando 
a indicação dos seus mem-
bros titulares e suplentes.

Parágrafo Único – A Diretoria 
do CONSELHO será compos-
ta de Presidente, vice-Pre-
sidente, Secretário Geral e 
Tesoureiro e respectivos su-
plentes.

ART. 6º - Os membros do 
CONSELHO terão mandato 
de 02 (dois) anos, admitida 
a recondução por uma única 
vez.

ART. 7º - O exercício das 
funções de conselheiros do 
CONSELHO, não dá direito a 
nenhuma espécie de remune-
ração ou gratificação de qual-
quer espécie, constituindo 
serviços de relevante impor-
tância para a Municipalidade.

ART. 8º - O CONSELHO man-
terá estreito intercâmbio com 
órgãos da Administração Pú-
blica Municipal, Estadual e 
Federal, com o objetivo de 
receber e fornecer subsídios 
técnicos inerentes à defesa e 
proteção do meio ambiente.

ART. 9º - Identificada qual-
quer agressão ambiental, o 
CONSELHO prestará infor-
mações às autoridades pú-
blicas constituídas, notada-
mente os poderes executivo 
e judiciário, ao Ministério Pú-
blico e outros organismos 
competentes, alertando das 
possíveis implicações e suge-
rindo providências necessá-
rias.

ART. 10º - O CONSELHO pro-

moverá a divulgação de co-
nhecimentos e providências 
relativas à conservação do 
patrimônio ambiental.

ART. 11º - Deverá constar obri-
gatoriamente dos currículos 
escolares dos estabelecimen-
tos de ensino fundamental a 
cargo do município, noções e 
conhecimentos referentes ao 
patrimônio ambiental, natu-
ral, étnico e cultural, além da 
respectiva conservação e/ou 
recuperação.

ART. 12º - As despesas com 
a execução da presente lei 
correrão por conta de dota-
ções próprias do orçamento 
do município, seguindo-se as 
diretrizes anuais e plurianuais.

ART. 13º - No prazo de 5 (cin-
co) dias úteis de sua institui-
ção por decreto do Prefeito 
Municipal, o CONSELHO ele-
gerá, dentre seus pares, uma 
diretoria composta de:

I – o Presidente;
II – o vice – Presidente;
III – o secretário geral
IV – o tesoureiro.

Parágrafo Único – para cada 
cargo será dado o respectivo 
suplente.

ART. 14º - Em trinta dias da 
formação da diretoria, será 
elaborado o regimento inter-
no que será aprovado por ato 
do Prefeito Municipal.

ART. 15 – Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado do Estado do Para-
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ná, em 22 de junho de 2.022.

ANTÔNIO LUIS 
SZAYKOWSKI

Prefeito Municipal

LEI Nº 1.777/2022
DATA: 22 DE JUNHO DE 

2022

SÚMULA: CRIA O FUNDO 
MUNICIPAL DE SANEAMEN-
TO BÁSICO E AMBIENTAL 
- FMSBA DO MUNICÍPIO DE 
CRUZ MACHADO-PR

A Câmara Municipal de Cruz 
Machado, Estado do Para-
ná APROVOU o Projeto de 
Lei n°: 1.849/2.022 de auto-
ria do Poder Executivo Mu-
nicipal, e eu ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI, Prefeito Muni-
cipal, no uso das atribuições 
conforme art. 63 e item III do 
art. 77 da Lei Orgânica do 
Município de Cruz Machado 
SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º - O Fundo Municipal 
de Saneamento Básico e Am-
biental - FMSBA, com perso-
nalidade contábil, procederá 
à execução orçamentária no 
âmbito de sua competência.

Art. 2º - Os recursos do Fun-
do Municipal de Saneamento 
Básico e Ambiental - FMSBA, 
serão provenientes:

I - do valor das infrações am-
bientais apurados pela Secre-
taria Municipal de Meio Am-
biente;

II - as resultantes de doações 
que venha a receber de pes-
soas físicas e jurídicas ou de 
organismos públicos e priva-
dos, nacionais e internacio-

nais;

III - rendimentos de qualquer 
natureza, que venha a auferir 
como remuneração decor-
rente de aplicação de seu pa-
trimônio;

IV - rendimentos e indeniza-
ções decorrentes de ações 
judiciais e ajustes de conduta, 
de natureza ambiental, pro-
movidos pelo Ministério Pú-
blico no município de Cruz 
Machado.
V - repasses mensais da Com-
panhia de Saneamento do Pa-
raná - SANEPAR, 1% (Um por 
cento) do seu faturamento no 
Município de Cruz Machado, 
para o FMSBA;

VI - outros recursos que, por 
sua natureza, possam ser 
destinados ao FMSBA.

Art. 3º - Os recursos do FMS-
BA serão contabilizados 
como Receita Orçamentária 
do Município e serão movi-
mentados através de conta 
bancária própria.

§ 1º - O Plano de Aplicação 
dos Recursos do FMSBA, e 
referendado pelo Legislati-
vo Municipal, será de acordo 
com a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e integrará o Orça-
mento Anual do Município.

§ 2º - A execução do Plano 
de Aplicação dos Recursos 
do FMSBA será contabiliza-
da, devendo seus resultados 
contar do Balanço Geral do 
Município.

§ 3º - A execução orçamentá-
ria das receitas se processará 
por meio da obtenção de seu 
produto nas fontes indicadas 

nos incisos I a VI do Art. 2º 
desta Lei.

§ 4º - Os recursos provenien-
tes dos repasses a que se 
refere o Inciso V do Art. 2º 
desta Lei, destinados ao Fun-
do Municipal de Saneamento 
Básico e Ambiental - FMS-
BA, ficam vinculados à efeti-
va aplicação em saneamento 
básico, em ações de proteção, 
recuperação e conservação 
ao meio ambiente, consoante 
prevê o Convênio de Coope-
ração firmado entre o Estado 
do Paraná e o Município. 

Art. 4º - Os recursos do FMS-
BA serão destinados para:

I - o financiamento de ativi-
dades visando a conservação 
do meio ambiente, o uso ra-
cional e sustentável dos re-
cursos naturais, a manuten-
ção, melhoria e recuperação 
da qualidade ambiental do 
Município, a promoção da 
Educação Ambiental em to-
dos os seus níveis.

II - o custeio da elaboração 
e execução de estudos, pes-
quisas cientificas e projetos 
técnicos ambientais de acor-
do com as ações previstas no 
Inciso anterior;

III - aquisição de materiais ne-
cessários aos cumprimentos 
dos objetivos do FMSBA;

V - a reparação de danos cau-
sados ao meio ambiente no 
âmbito do Município de Cruz 
Machado;

VI - outras despesas de inte-
resse ambiental do Município 
de Cruz Machado, assim con-
sideradas e destinadas a:
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a) - participação e promoção 
de eventos técnicos, científi-
cos e educacionais, tais como 
seminários, simpósios, con-
gressos, feiras, amostras e 
outros, que cumpram com os 
objetivos do FMSBA;

b) - promoção e execução de 
programas de capacitação e 
treinamento de mão-de-obra, 
por meio de cursos, estágios 
ou outras formas, visando ha-
bilitar os recursos humanos 
para o desempenho de diver-
sas funções para o desenvol-
vimento ambiental do Municí-
pio;

Art. 5º - O financiamento re-
ferido no Inciso II, poderá ser 
destinado a organizações 
não governamentais, median-
te a apresentação de propos-
ta fundamentada em parecer 
técnico sobre os benefícios 
ambientais do empreendi-
mento para o Município.

Art. 6º - Somente poderá re-
ceber recursos do FMSBA, 
entidade não-governamental, 
sem fins lucrativos, em funcio-
namento por no mínimo um 
ano, que esteja devidamente 
cadastrada na Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado.

Art. 7º - Nenhuma despesa 
será realizada sem a necessá-
ria autorização orçamentária 
e em casos de insuficiência ou 
de omissões orçamentárias, 
poderão ser utilizados crédi-
tos adicionais suplementares 
e especiais, autorizados por 
Lei e abertos por Decreto do 
Poder Executivo.

Art. 8º - Os recursos do FMS-
BA, destinados na forma dos 

Incisos I e V do Artigo 3º, se-
rão geridos mediante convê-
nio, por instituições financei-
ras, observados os princípios 
básicos de preservação da 
integridade patrimonial do 
Fundo e a minimização do 
retorno econômico, social e 
ambiental.

§ 1º - Para a concessão de 
financiamentos com os re-
cursos referidos no “caput” 
deste Artigo, fica vedada a 
aplicação de taxas de juros 
negativas.

§ 2º - As normas operacionais 
de enquadramento, conces-
são de financiamento, con-
dições e beneficiários, entre 
outras, serão propostos pelo 
Executivo e referendados 
pelo Legislativo Municipal.

Art. 9º - Constituem ativos 
contábeis do FMSBA:

I - Disponibilidades monetá-
rias em Bancos ou em Caixa 
especial, oriundos de suas re-
ceitas;

II - Haveres e direitos que por-
ventura vier a constituir;

III - bens móveis e imóveis 
que forem adquiridos e direi-
tos vinculados ao FMSBA.

Art. 10 - Anualmente se pro-
cessará o inventário dos bens 
e direitos vinculados ao FMS-
BA.

Art. 11 - O passivo do FMSBA 
é constituído pelas obriga-
ções de qualquer natureza 
que venha a assumir.

Art. 12 - Para movimentação 
bancária dos recursos do 

FMSBA, serão necessárias 
duas assinaturas, sendo uma 
do Secretário de Finanças e a 
outra do Presidente do Con-
selho Municipal de Sanea-
mento Básico e Ambiental de 
Cruz Machado.

Art. 13 - Ao Executor do FMS-
BA compete ainda:

I - firmar convênios, contra-
tos, juntamente com o Chefe 
do Poder Executivo, referen-
te a recursos financeiros e/
ou técnicos, os quais serão 
administrados pelo FMSBA, 
previamente aprovados pelo 
CMSBA, submetendo-se ao 
referendo do Poder Legislati-
vo Municipal;

II - designar servidores muni-
cipais, sem prejuízo de suas 
atividades, para assessora-
mento e execução dos servi-
ços contábeis;

III - prestar contas da aplica-
ção dos recursos do FMSBA, 
nos prazos e na forma da le-
gislação vigente;

IV - representar ativa, passiva 
e judicialmente o FMSBA;

V - propor alternativas de 
resolução de casos omissos 
no presente regulamento, to-
mando, quando necessário e 
urgente,

VI - outras atribuições defini-
das pelo Fundo.

VII - receber os recursos 
previstos no presente regu-
lamento e deposita-los em 
conta bancária especial do 
FMSBA;

VIII - assinar, juntamente com 
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o Secretário de Finanças, os 
cheques sacados contra a 
conta bancária do FMSBA, 
depois de processada a des-
pesa;

IX - realizar aplicações dos re-
cursos financeiros do FMSBA 
em disponibilidade, de forma 
a atender aos princípios esta-
belecidos no Artigo 4º deste 
regulamento;

X - elaborar análise da situa-
ção econômico-financeira do 
FMSBA, para ser submetida 
pelo Executor à apreciação 
do CMSBA;

Art. 14 - A contabilidade do 
FMSBA, executada em con-
formidade com os disposi-
tivos de Lei e demais dispo-
sições regulamentadoras da 
matéria objetivará evidenciar 
sua situação financeira, patri-
monial e orçamentária.

§ 1º - A organização contábil 
deverá permitir o exercício 
da função do controle prévio, 
concomitante e subseqüen-
te, de informar, de apropriar 
e apurar os custos dos servi-
ços e de interpretar e analisar 
os resultados alcançados em 
consonância com os objeti-
vos do FMSBA.

§ 2º - Serão emitidos, mensal-
mente, balancetes das recei-
tas e das despesas do FMS-
BA e demais demonstrativos 
produzidos pela contabilida-
de do FMSBA passarão a in-
tegrar a contabilidade geral 
do Município.

Art. 15 - Revogam-se as dis-
posições em contrário, en-
trando esta Lei em vigor na 
data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do Mu-
nicípio de Cruz Machado, 22 
de junho de 2.022.

ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI

Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 217/2022

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 

Contrato.

 ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI Prefeito do 
Município de Cruz Machado, 
Estado do Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas na Lei 
Orgânica do Município, con-
jugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº de re-
gulamentação do manual de 
gestão e fiscalização de con-
tratos no Poder Executivo 
Municipal, e nos termos do 
art. 67 da lei nº 8.666/93, Lei 
de Licitação e Contratos Ad-
ministrativos e no sentido de 
atingir o interesse público na 
execução do objeto contrata-
do. 

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por 
esta Portaria como Fiscal 
do Contrato Administrativo 
nº. 57/2022 (Pregão eletrô-
nico), oriundo do Processo 
Administrativo de Licitação 
nº. 117/2022, cujo objeto é a 
aquisição de gêneros alimen-
tícios destinados para uso na 
merenda escolar dos Centros 

Municipais de Educação In-
fantil, Escolas e Casa Familiar 
Rural desta municipalidade, 
a Servidora Kelly Cristiane 
Paintner Barczak, matrícula 
n° 1097.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato 
designado no artigo anterior, 
será garantida pela adminis-
tração as condições para o 
desempenho do encargo, 
com a devida observância do 
disposto na lei nº 8.666/93 e 
nas normas internas da Pre-
feitura Municipal de Cruz Ma-
chado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos perti-
nentes, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contra-
to em execução: 

I -  Receber cópia do ter-
mo de contrato realizar lei-
tura e análise rígida do texto 
e esclarecer qualquer dúvida 
com o gestor do contrato;

II -  Acompanhar e fisca-
lizar a execução do contra-
to sob sua responsabilidade 
e emitir os respectivos re-
latórios, conforme Manual 
de Gestão e Fiscalização de 
Contratos, no âmbito do Mu-
nicípio;

III -  Encaminhar os relató-
rios e demais atos produzidos 
ao gestor do contrato com 
cópia para a Controladoria 
Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmen-
te ao gestor do contrato a ne-
cessidade de celebração de 
aditivos ou rescisão, quando 
necessário;

V -  Antecipar-se a solucio-
nar problemas que afetem 
a relação contratual (greve, 
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chuvas, fim de prazo, fragili-
dade da segurança, material 
inadequado, armazenamento, 
etc.); 

VI -  Notificar a Contratada 
em qualquer ocorrência des-
conforme com as cláusulas 
contratuais, sempre por es-
crito, com prova de recebi-
mento da notificação (proce-
dimento formal, com prazo);

VII -  Exigir do contratado 
a relação nominal dos em-
pregados, com dados infor-
mativos que comprovem o 
recolhimento dos encargos 
trabalhistas e previdenciários;

VIII -  Em caso de obras e 
prestação de serviços de 
engenharia, anotar todas 
as ocorrências no diário de 
obras, tomando as providên-
cias que estejam sob sua al-
çada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas 
que fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/
notas fiscais, devidamente 
atestadas ao Departamento 
de Contabilidade da Prefei-
tura, observando previamen-
te se a fatura apresentada 
pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente 
contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos 
fiscais que a integram;

X -  Fiscalizar a manuten-
ção, pela Contratada, das 
condições de sua habilitação 
e qualificação, com a solicita-
ção dos documentos neces-
sários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo 

com as especificações do ob-
jeto contratado, observando 
o contrato e o termo de refe-
rência;

XII -  Em se tratando de 
obras e serviços de engenha-
ria, receber provisoriamente o 
objeto do Contrato, no prazo 
estabelecido, mediante ter-
mo circunstanciado assinado 
pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto 
nas áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações dispo-
nibilizará ao Fiscal do Contra-
to, designado nesta Portaria, 
cópia do contrato, do edital 
da licitação, do projeto bási-
co ou do termo de referência, 
da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos, 
sem prejuízo de outros docu-
mentos que o fiscal entender 
necessário ao exercício da fis-
calização. 

Parágrafo único. Os docu-
mentos mencionados no 
caput deste artigo poderão 
ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fis-
cal do Contrato amplo e ir-
restrito acesso aos autos do 
processo administrativo rela-
tivo ao Contrato sob sua fis-
calização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestora do Contrato a Secre-
tária Municipal de Educação 
e Cultura, Sra. Eliane Adria-
na Matzenbacher, autora do 
termo de referência que deu 

origem ao processo, que será 
responsável solidária na fisca-
lização do contrato no que se 
refere a: 

I -  Cuidar da prorrogação 
do Contrato junto à autori-
dade competente (quando 
for necessário), que deve ser 
providenciada antes de seu 
término, reunindo as justifica-
tivas necessárias; 

II -  Formalizar termo de 
referência e pedido para 
abertura de nova licitação à 
área competente, para com-
plemento do objeto do con-
trato no sentido de garantir a 
eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação 
formal à unidade administra-
tiva competente sobre quais-
quer problemas detectados 
na execução contratual, que 
tenham implicações na ates-
tação;

IV -  Comunicar as irregu-
laridades encontradas: situ-
ações que se mostrem des-
conformes com o Edital ou 
Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações 
de interesse da Contratada, 
que deverão ser por ela for-
malizadas e devidamente fun-
damentadas, principalmente 
em se tratando de pedido de 
reequilíbrio econômico-finan-
ceiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar 
justificativa técnica, quando 
couber, com vistas à altera-
ção unilateral do contrato 
pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato 
sempre que o mercado assim 
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o exigir e quando da sua pror-
rogação, nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio jun-
to às áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos 
processuais, determinando 
ao Fiscal do Contrato que 
faça juntada de documentos 
nos autos de todos os fatos 
dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar 
a substituição do Fiscal do 
Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização 
à Contratada, com base nos 
termos contratuais, sempre 
que houver descumprimento 
de suas cláusulas por culpa 
da Contratada, acionando os 
Órgãos Públicos competen-
tes quando o fato exigir.

Art. 6º. Caberá à Controlado-
ria Interna do Município, por 
meio da realização de audi-
torias, diligências ou outras 
ações de controle interno, 
avaliar se a fiscalização dos 
contratos celebrados pelo 
Município está atuando de 
maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determi-
nar ações de correções e soli-
citar a substituição dos fiscais 
dos contratos quando for ne-
cessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publica-
ção.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 21 de junho de 
2022.

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 218/2022

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 

Contrato.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito do Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto 
no Decreto Municipal nº de 
regulamentação do manual 
de gestão e fiscalização de 
contratos no Poder Executi-
vo Municipal, e nos termos do 
art. 67 da lei nº 8.666/93, Lei 
de Licitação e Contratos Ad-
ministrativos e no sentido de 
atingir o interesse público na 
execução do objeto contrata-
do. 

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por 
esta Portaria como Fiscal do 
Contrato Administrativo nº. 
58/2022 (Pregão eletrôni-
co), oriundo do Processo de 
Administrativo de Licitação 
nº. 118/2022, cujo objeto é à 
aquisição de gêneros alimen-
tícios para suprir a demanda 
de refeições para os pacien-
tes internados no Hospital 
Santa Terezinha, bem como 
para o Centro de Saúde des-
ta municipalidade, o Servidor 
Galdino Oliveira, matrícula n° 
1417.

Art. 2º. Aos Fiscais do Contra-

to designado no artigo ante-
rior, será garantida pela admi-
nistração as condições para 
o desempenho do encargo, 
com a devida observância do 
disposto na lei nº 8.666/93 e 
nas normas internas da Pre-
feitura Municipal de Cruz Ma-
chado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos perti-
nentes, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contra-
to em execução: 

I -  Receber cópia do ter-
mo de contrato realizar lei-
tura e análise rígida do texto 
e esclarecer qualquer dúvida 
com o gestor do contrato;

II -  Acompanhar e fisca-
lizar a execução do contra-
to sob sua responsabilidade 
e emitir os respectivos re-
latórios, conforme Manual 
de Gestão e Fiscalização de 
Contratos, no âmbito do Mu-
nicípio;

III -  Encaminhar os relató-
rios e demais atos produzidos 
ao gestor do contrato com 
cópia para a Controladoria 
Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmen-
te ao gestor do contrato a ne-
cessidade de celebração de 
aditivos ou rescisão, quando 
necessário;

V -  Antecipar-se a solucio-
nar problemas que afetem 
a relação contratual (greve, 
chuvas, fim de prazo, fragili-
dade da segurança, material 
inadequado, armazenamento, 
etc.); 

VI -  Notificar a Contratada 
em qualquer ocorrência des-
conforme com as cláusulas 
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contratuais, sempre por es-
crito, com prova de recebi-
mento da notificação (proce-
dimento formal, com prazo);

VII -  Exigir do contratado 
a relação nominal dos em-
pregados, com dados infor-
mativos que comprovem o 
recolhimento dos encargos 
trabalhistas e previdenciários;

VIII -  Em caso de obras e 
prestação de serviços de 
engenharia, anotar todas 
as ocorrências no diário de 
obras, tomando as providên-
cias que estejam sob sua al-
çada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas 
que fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/
notas fiscais, devidamente 
atestadas ao Departamento 
de Contabilidade da Prefei-
tura, observando previamen-
te se a fatura apresentada 
pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente 
contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos 
fiscais que a integram;

X -  Fiscalizar a manuten-
ção, pela Contratada, das 
condições de sua habilitação 
e qualificação, com a solicita-
ção dos documentos neces-
sários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo 
com as especificações do ob-
jeto contratado, observando 
o contrato e o termo de refe-
rência;

XII -  Em se tratando de 
obras e serviços de engenha-
ria, receber provisoriamente o 

objeto do Contrato, no prazo 
estabelecido, mediante ter-
mo circunstanciado assinado 
pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto 
nas áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações dispo-
nibilizará ao Fiscal do Contra-
to, designado nesta Portaria, 
cópia do contrato, do edital 
da licitação, do projeto bási-
co ou do termo de referência, 
da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos, 
sem prejuízo de outros docu-
mentos que o fiscal entender 
necessário ao exercício da fis-
calização. 

Parágrafo único. Os docu-
mentos mencionados no 
caput deste artigo poderão 
ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fis-
cal do Contrato amplo e ir-
restrito acesso aos autos do 
processo administrativo rela-
tivo ao Contrato sob sua fis-
calização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestora do Contrato a Se-
cretária Municipal de Saúde, 
Sra. Graziela Braun, autora do 
termo de referência que deu 
origem ao processo, que será 
responsável solidária na fisca-
lização do contrato no que se 
refere a: 

I -  Cuidar da prorrogação 
do Contrato junto à autori-
dade competente (quando 
for necessário), que deve ser 

providenciada antes de seu 
término, reunindo as justifica-
tivas necessárias; 
II -  Formalizar termo de 
referência e pedido para 
abertura de nova licitação à 
área competente, para com-
plemento do objeto do con-
trato no sentido de garantir a 
eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação 
formal à unidade administra-
tiva competente sobre quais-
quer problemas detectados 
na execução contratual, que 
tenham implicações na ates-
tação;

IV -  Comunicar as irregu-
laridades encontradas: situ-
ações que se mostrem des-
conformes com o Edital ou 
Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações 
de interesse da Contratada, 
que deverão ser por ela for-
malizadas e devidamente fun-
damentadas, principalmente 
em se tratando de pedido de 
reequilíbrio econômico-finan-
ceiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar 
justificativa técnica, quando 
couber, com vistas à altera-
ção unilateral do contrato 
pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato 
sempre que o mercado assim 
o exigir e quando da sua pror-
rogação, nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio jun-
to às áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos 
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processuais, determinando 
ao Fiscal do Contrato que 
faça juntada de documentos 
nos autos de todos os fatos 
dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar 
a substituição do Fiscal do 
Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização 
à Contratada, com base nos 
termos contratuais, sempre 
que houver descumprimento 
de suas cláusulas por culpa 
da Contratada, acionando os 
Órgãos Públicos competen-
tes quando o fato exigir.

Art. 6º. Caberá à Controlado-
ria Interna do Município, por 
meio da realização de audi-
torias, diligências ou outras 
ações de controle interno, 
avaliar se a fiscalização dos 
contratos celebrados pelo 
Município está atuando de 
maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determi-
nar ações de correções e soli-
citar a substituição dos fiscais 
dos contratos quando for ne-
cessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publica-
ção.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 21 de junho de 
2022.

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 221/2022
DATA: 22 DE JUNHO DE 

2022

SÚMULA: Concede licença 
especial a título de prêmio 
para o servidor Valmir Vim-
mer.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

CONCEDER

Ao servidor, Valmir Vim-
mer (matr. nº 589), CTPS 
nº 0739695/0010-PR e RG 
4.926.924-2/PR, admitido em 
01/12/2001, em conformida-
de com a Lei Complementar 
n° 001/2006, art. 94, seção 
VIII, Licença Especial à Título 
de Prêmio, período aquisiti-
vo 2006/2011, no período de 
30/06/2022 a 27/09/2022.

Registre-se e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Munici-
pal de Cruz Machado/PR, em 
22 de junho de 2022.

ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI

Prefeito Municipal

LICITAÇÕES

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

PROCESSO 110/2022
PREGÃO ELETRÔNICO 

53/2022

A Pregoeira Municipal através 
do Departamento de Com-
pras e Licitações resolve 
 comunicar a decisão referen-
te à impugnação da licitação 
53/2022, decide conhecer a 

impugnação interposta por 
CRIARTE INDÚSTRIA E CO-
MERCIO DE ESQUADRIAS 
LTDA e quanto ao mérito 
JULGA IMPROCEDENTE, 
indeferindo a impugnação 
apresentada pela empresa 
impetrante, devido ao edital 
não possuir nenhuma irregu-
laridade, estando em confor-
midade com a Lei 8.666/93, 
Lei 10.520/2002 e demais le-
gislação aplicável.

Cruz Machado, 21 de junho de 
2022.

Vera Maria Benzak Krawczyk
Pregoeira
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DIVERSOS

22/06/2022 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Norberto Carlos Nowak 435 20/06/2022 20/06/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Logan BCI-2272 Serviços da Secretaria de Administração

Ivo dos Santos 444 17/06/2022 17/06/2022 1 80.00 80.00 80.00 Pinhão Ônibus ABI-5522 Transporte de alunos para jogos escolares

Daniel Rodrigues de Lara 1450 19/06/2022 19/06/2022 1 80.00 80.00 80.00 Pinhão Ônibus ABT 7711 Transporte de alunos para jogos escolares

Ivo dos Santos 444 20/06/2022 21/06/2022 2 60.00 30.00 60.00 União da Vitória Micro ARN-4021 Levar alunos na APADAF

Daniel Tracz 1550 20/06/2022 20/06/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Logan BER 7D15 Transporte de Pacientes

Estanislau Karas 489 20/06/2022 20/06/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Logan BER 7D15 Transporte de Pacientes

Claudir Vonei Filipiak 581 20/06/2022 20/06/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Micro AYI-3983 Transporte de Pacientes

Joelmir Marcelo de Siquei 1447 20/06/2022 20/06/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Ônibus BCS-3D60 Transporte de Pacientes

Ronei da Silva Nadolny 635 20/06/2022 20/06/2022 1 80.00 80.00 80.00 Rebouças Ambulância AZO-1248 Transporte de Pacientes

Jose Maria Ribeiro 1446 20/06/2022 20/06/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória L200 BCO-4675 Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 1449 20/06/2022 20/06/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Ambulância AYJ-7098 Transporte de Pacientes

Fernando Hollen 341 20/06/2022 20/06/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Spin  BBF - 6106 Transporte de Pacientes

Josni Lopes 263 20/06/2022 20/06/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Micro AZR-8099 Transporte de Pacientes

Rogério Nowak 1594 20/06/2022 20/06/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Van BCM-1422 Transporte de Pacientes

Ayslan W. Camargo Goslar 1774 21/06/2022 21/06/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Ambulância AYJ-7098 Acompanhamento transferência/avaliação paciente

Daiane Stacny 925 21/06/2022 21/06/2022 1 80.00 80.00 80.00 Campina Grande do SuAmbulância BEX7E31 Acompanhamento transferência/avaliação paciente

Paulino Comin 450 21/06/2022 21/06/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Logan BBL-9453 Viagem a serviço da Assistência Social

Rogério Nowak 1594 21/06/2022 21/06/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Micro AYI-3983 Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 1449 21/06/2022 21/06/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba GOL BEW-9A72 Transporte de Pacientes

Joelmir Marcelo de Siquei 1447 21/06/2022 21/06/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Micro ABI - 3D55 Transporte de Pacientes

Fernando Hollen 341 21/06/2022 21/06/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Logan BER 7D15 Transporte de Pacientes

Jose Maria Ribeiro 1446 21/06/2022 21/06/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba GOL BEW-9A74 Transporte de Pacientes

Helio Luiz Rockenbach 558 21/06/2022 21/06/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Ambulância BEX7E31 Transporte de Pacientes

Daniel Tracz 1550 21/06/2022 21/06/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória GOL RHJ-3J64 Transporte de Pacientes

Vanessa Caroline do Amara 1658 21/06/2022 21/06/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Aircross BAY-0546 Acompanhamento de adolescente

Isabel Holocheski Zabandz 1426 21/06/2022 21/06/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Aircross BAY-0546 Acompanhamento de adolescente


